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Lucas do Rio Verde.MT--

PORTARIAN" 099, DE 15 DE, MAIO D\:,2024.

Nomear servidores municipais como .fiscal e

suplente de Ata.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo dc Água e llsgoto

de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições lcgais quc lhc são

conferidas,
Rf,SOLYE:

Art. lo. Nomcar LENY IRACI SILVA, ocupantc do cargo de Âuxiliar de Serviços

Gcrais, lotado(a) no SAAE - Ser.uiço Autônomo dc Agua e llsgoto, como Fiscal e nomear

JOCINEIA LEMIIS DE BARROS, ocupantc do cargo de Encarregado dc sctor lotado no SAAE

- Serviço Autônorro de Água c []sgoto, como suplentc do Fiscal das Atas de rcgistro dc prcços

do pregão Elelrônico n" 01312024, 01412024, 015D024, 01612024, 01712024,018/2024 e

01912024, o qual tcm por objcto rcgistro dc preço para lornecimcnto de malcrial de consumo,

produtos dc higicne e limpeza. gêneros alimentícios c utensílios domésticos, para tlso na

manutcnçAo da autarquia - SAÂll de Lucas do Rio Vcrdc/M'[.

4r1.2" São atribuiçõcs do(a) scrvidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhecer dctalhadamcnte o instrumcnto contratual e o edital da licitação a scr fiscalizado, anotando

em registro próprio todas as ocorrôncias relacionadas a sua cxecução; dcvcndo sanar qualqucr dúvida com os

demais setores conrpclcntcs daAdministração para o fiel cumpÍirnento das cláusulas nelcs cstabelecidas;

II - Coordcnar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua rcsponsabilidadc c emitir

respeçtivos relatórios;
III - Propor a cclebração de aditivos ou rescisão, quando necessárioi

lV - Controlar o prar.o de vigôncia do instrumento contratual sob sua rcsponsabilidadc;
V - Mantcr controlc atualizado dos pagamenlos efetuados, em ordcm cronológica, cuidando para que o

valor do contrato não scja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmcntc à unidade compctcntc, após contatos prévios com a contratada, as

irregularidadcs comctidas passívcis dc penalidadcl
Vll - Solicilar. à unidade compctcntc, csclarccimcntos accrca do contrato sob sua rcsponsabilidade;

Vlll - Autorizar, formalnrcnte. quando do término da vigência do contÍa1o, a liberação da garantia

contratual em favor da contratada;
IX - MantcÍ, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

X - Encaminhar. à autoridadc competentc. eventuais pcdidos dc modificaçôcs no cronograma fisico-

Í'inanceiro, substituiçõcs de matcriais c equipamcntos, formulados pela Çontratada;

xl - confronlar os preços c quantidades Çonstanles da Nota Fiscal com os cstabclccidos no contrato;

Xll - Reccbcr c atcstar Notas Fiscais e çncaminhá-las à unidade compctcnÍe para pagamento (mcdições

e no caso dc material dircto nas obras confcrir cm conjunto com o almoxarilado c atestaÍ);

Xlll - Vcrificar se o praz-o de entrega, cspccificaçõcs c quantidades encontram-sc de acordo com o

estabelccido no instrumcnto contratual:
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, obras ou para cfetuar a

entrega dos materiais;
XV - Sugcrir, ao Diretor, a aplicação dc penalidadcs quando houvcr dcscumprimcnto de cláusulas

contratuais:
XVI -,Acompanhar a execuçâo contralual, cm seus aspcctos quantilativos c qualitativos;

XVII - Registrar todas as ocorrências surgidas durantc a cxccução do objcto e aplicar as dcvidas

penalidadcs do contrato;
Xvlll - Dctcrminar a rcparação, corrcçào, remoção, rcconslrução ou substituiçào. às expcnsas da

empresa contratada. no total ou em pane, o objcto do contrato em quc sc verificarcm vÍcios, dcfeitos ou

incorreçõcs rcsultantcs da execução ou de matcriais cmpregados;

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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XIX - Devc rcjeitar, no todo ou em paíc, obra, serviço ou fomecimento executado em desacordo com
o contratol

XX - Exigir c assegurar o cumpÍimento dos prazos prcviamente estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contralo e respcctivos termos aditivos (verificar a

existência de possível subcontrataçâo vedada contratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a medição dos sewiços efctivamcnte realizados, cm consonância com o regime de

cxecução prcvisto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a Çonclusão de scrviços quc não foram totalmente
executados);

XXlll - Comunicar à autoridadc superior, em tempo hábil, qualqucr ocorrência que rcqueira dccisões
ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de Íisco ou iminência de prejuízo ao interesse
público;

XXIV - Dcvc protocolat junto à autoridade superioq qualquer registro de dificuldadc ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com idcntificação dos elemcntos impeditivos do
cxcrcício da atividadc, alóm das providências e sugestões que porventura entcnder cabíveis;

XXV - Reccbcr o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pclas panes;
XXVI - Emitir atestados dc avaliação dos serviços prestados (certidôcs ou atestados);
XXVII - Dcvc observar a Norma Interna n"- l9l2008 do Controle lnterno, que disciplina as

rcsponsabilidades do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico necçssário com a devida antecedência:
XXIX - Dcvcrá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário à rcgularização das faltas ou defeitos observados, através de
notificações escrita com protocolamcnto;

XXX - Não dcve atestar serviços não realizados, proccdcr o pagamento de serviços não executados,
cxpedir notas fiscais "frias" ou em dcsaçordo com o contrato, receber material ou scrviço com qualidade inferior
à contratada, pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou tcrmo de referênçia,
conccdcr aditivos indcvidos; - Se manter informado com rclação aos prazos com o responsável pelo
envio de dados ao Tribunal dc Contas do Estado;

XXXII - Considerando quc o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do
Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil,
penal e/ou administrativa, além do quc ficaÍá responsável por quaisquer ônus decorrenlcs a eventuais multas
aplicadas pclo TCE.

XXXII - Considcrando que as decisõcs e providências que ultrapassarem a çompetência do fiscal
deverão scr solicitadas a scus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenicntes;

Art.3'Ilstá poÍaria cntra em vigor na dala de sua publicação, rctroagindo scus
a partir de 15 de Maio de 2024.

Âú. 4" Ficam revogadas as disposições cm contrário.
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